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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: obras@parai.rs.gov.br



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
	Secretaria/Órgão

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E TRANSITO

	Responsável pela Demanda:

Valter Menin 
	Cargo:

Secretario 

	E-mail:

obras@parai.rs.gov.br
	Telefone: 

(54) 3477-1454


	1. Objeto da Contratação

	Contratação de empresa especializada, mediante empreitada por preço global, para execução de projeto paisagístico, com a construção de muro de basalto, ciclovia e reparo da pavimentação nas margens da RS 438, acesso ao município de Paraí/RS.

	2. Justificativa da necessidade da contratação

	A execução deste objeto se justificativa pois a revitalização trará um melhor aproveitamento do espaço e acarretará em melhor qualidade de vida dos munícipes, incluindo a melhora no tráfego por se tratar de um local de acesso a cidade deve estar com boa infraestrutura.

Como se percebe a obra é de suma importância para a comunidade municipal, visto que a melhoria acarretará em maior segurança no trecho.

A execução deste serviço se faz necessária pois os trajetos mencionados vêm apresentando aumento constante do tráfego viário. Desta forma, o objetivo é executar a revitalização e construção da ciclovia para garantir conforto e segurança para os motoristas que por ali trafegam.

Além do mais a construção da ciclovia no local trará maior segurança e conforto na trafegabilidade dos ciclistas pelas vias, evitando acidentes com a construção de local adequado para o trânsito dos ciclistas.

A contratação deve ser feita pois o Município não possui condições materiais e humanas para executar esse tipo de serviço.

	3. Quantidade de serviço/materiais a ser contratada

	                     Os documentos técnicos, como por exemplo, planilha, memorial, cronograma e projetos detalhados, com a descrição e determinação dos serviços estão em anexo a este documento.


	4. Previsão de execução

	A previsão para execução é de 03 meses a partir da ordem de serviço.


	5. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela fiscalização

	Nome: Luana Pires Frosi
Cargo: Chefe do Departamento de Engenharia


	Paraí/RS, 11 de setembro de 2024.
Valter Menin 
Responsável pela Formalização da Demanda
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